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LEI MUNICIPAL N° 74, de 01 de novembro de 1969. 

 
A Câmara autoriza o Executivo Municipal a 
delimitar as zonas urbanas e suburbanas 
desta cidade. 

 
A Câmara Municipal de Alpercata, Estado de Minas Gerais, decreta e eu sanciono a 
seguinte lei. 
 
Art. 1°. Fica o senhor Prefeito Municipal autorizado a limitar, por decreto, as zonas 
urbanas e suburbanas desta cidade dentro de trinta dias a partir da seção desta lei. 
 
Art. 2°. Revogam se as disposições em contrário entrando a presente lei em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento desta lei pertencer 
que a cumpram e a façam cumpri tão inteiramente como nela se contém. 
 
Alpercata-MG, de 01 de novembro de 1969.  
 

 
 

AURELINO RODRIGUES 
Prefeito  
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